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LEI Nº 8866 DE 03 DE JUNHO DE 2020

LIMITA OS CUSTOS DOS ATOS NECESSÁ-
RIOS PARA A MANUTENÇÃO DA HIGIDEZ
ECONÔMICO FINANCEIRA DA OPERAÇÃO
DE CESSÃO DE CRÉDITOS DO RIOPREVI-
DÊNCIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio
de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA - autorizado a praticar os atos neces-
sários a assegurar a higidez econômico-financeira de operações de
alienação de ativos econômicos referidos no inciso XII do art. 13 da
Lei nº 3.189, de 22 de fevereiro de 1999, com a redação dada pela
Lei nº 4.237, de 05 de dezembro de 2003, que tenham sido feitas,
com base na Lei nº 6.112/11, revogada pelo artigo 8º da Lei nº
8.007/18.

I - os atos necessários para manutenção da higidez econômico finan-
ceira não poderão resultar em custos que excedam 5% (cinco por
cento) do valor total nominal dos títulos não liquidados e/ou não can-
celados na data em que a transação for celebrada com os detentores
desses títulos;

II - não são considerados custos para fins do inciso I despesas re-
lacionadas à execução da transação, como a contratação de serviços
de terceiros assumido no intuito de viabilizar a celebração do acordo.

Parágrafo Único - Fica o Fundo Único de Previdência Social do Es-
tado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA - autorizado a praticar os
atos de que trata o caput, assegurada a transparência dos atos, me-
diante publicização em meios oficiais e sítio eletrônico, para consulta
pública, incluindo todas as despesas despendidas para a viabilização
da operação, incluindo comissões e remuneração dos agentes estru-
turantes e financeiros.

Art. 2º - Com a referida negociação, com os investidores, serão sus-
pensas as cláusulas de recolhimento (cash trapping), de amortização
antecipada (early amortization) e de aumento de cupom (step-up) dis-
paradas pelo índice de cobertura.

Parágrafo Único - Fica o Poder Executivo autorizado, consoante a
autorização constante da Lei nº 8.846, de 27 de maio de 2020 e os
termos da presente Lei, a delegar ao Fundo Único de Previdência So-
cial do Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA - a praticar os
atos de que trata o caput, assegurada a transparência dos mesmos,
mediante publicização em meios oficiais e sítio eletrônico, para con-
sulta pública.

Art. 3º - A negociação acordada não poderá resultar em acréscimos
na taxa de juros da operação, além do estabelecido em contrato.

Art. 4º - Os documentos aditivos (waivers) que vierem a ser firmados
em função das negociações aqui referidas deverão ser apresentados
previamente e aprovados pelo Conselho Administrativo do Rioprevi-
dência - CONAD.

Art. 5º - As despesas relacionadas à contratação de serviços de ter-
ceiros deverão ser publicadas no sítio eletrônico da transparência do
Governo do Estado do Rio de Janeiro e no DOERJ.

Parágrafo Único - No prazo de 30 dias, a contar da publicação desta
Lei, o Poder Executivo, enviará a ALERJ documento em relação ao
contrato objeto do WEAVER em que conste no mínimo:

I - o total do valor em dólares/reais dos títulos ainda não liquidados;

II - o tempo total que falta para liquidação do/dos contrato/contratos;

III - a previsão anual de valores a serem pagos pelo Rioprevidência
para liquidação;

IV - a correlação dos valores dos incisos anteriores com o valor do
preço do barril de petróleo e ao valor do dólar;

V - atualização mensal do fluxo de caixa das operações, evidenciando
os valores já pagos e os valores ainda não liquidados.

Art. 6º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 03 de junho de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2642/2020 (Mensagem 20/2020)
Autoria: Poder Executivo

Id: 2254455

LEI Nº 8867 DE 03 DE JUNHO DE 2020

DISPÕE SOBRE O SERVIÇO DE TÁXI INTER-
M U N I C I PA L , NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, E INSTITUI O CADASTRAMEN-
TO PARA FRETAMENTO DE VEÍCULOS PARA
TRANSPORTE REMUNERADO DE PASSAGEI-
ROS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O exercício do serviço de táxi em trajetos intermunicipais, no
âmbito do Rio de Janeiro, é de competência do profissional taxista
devidamente habilitado conforme a legislação vigente, Lei nº 6.504, de
16 de agosto de 2013 e ainda, licenciado na forma da legislação do
município de emplacamento do veículo.

§ 1º - Considera-se serviço de táxi, para os fins desta Lei, a moda-
lidade de transporte remunerado de passageiros em veículos do tipo
passeio ou pequenos utilitários, com capacidade de transportar até 07
(sete) pessoas, no máximo, incluindo o motorista, por meio de veículo
de luxo, especiais, executivos, blindados, adaptados ao transporte de
deficientes ou destinados exclusivamente ao transporte de mulheres.

§ 2º - Os táxis deverão estar com os seus taxímetros ligados nos tra-
jetos de ida e vinda quando utilizados para outros municípios.

Art. 2º - O exercício do serviço de táxi em trajetos intermunicipais, no
âmbito do Rio de Janeiro, não inviabiliza o exercício de atividade do
serviço de transporte privado individual de passageiros.

Art. 3º - O serviço de táxi de natureza intermunicipal será objeto de
licenciamento obtido junto órgão municipal competente, observadas as
seguintes condições para o seu deferimento:

I - ser o requerente taxista devidamente registrado junto ao órgão do
Poder Executivo competente e estar regular no ato do requerimento
ou da execução do serviço;

II - possuir licença regular para o exercício do serviço de táxi em âm-
bito municipal emitida pelo município de emplacamento do veículo;

III - possuir veículo destinado exclusivamente ao serviço de táxi co-
mum ou com características especiais e registradas na categoria “alu-
guel” desde que sejam as locadoras legalizadas e registras junto ao
DETRAN-RJ.

Art. 4º - As licenças de que tratam o artigo anterior somente poderão
ser concedidas a pessoas físicas, nos termos da Lei Federal nº
12.468, de 26 de agosto de 2011.

Art. 5º - É vedado o exercício de transporte intermunicipal por táxi
através de empresas que não sejam compostas exclusivamente por
taxistas, sócios ou associados, inclusive no agenciamento por central
de rádio chamada ou por meios digitais.

Art. 6º - Salvo o disposto nesta lei, a operação de táxi intermunicipal
deverá, sempre e exclusivamente, ter origem no município de licen-
ciamento e emplacamento do veículo como táxi, sendo vedado o re-
torno ou origem em outro município.

§ 1º - Os taxistas agenciados por cooperativas ou associações que
possuam contratos de agenciamento previamente firmados com em-
presas que tenham matriz no município de licenciamento de seus só-
cios ou associados, poderão, exclusivamente neste caso, realizar o re-
torno ou iniciar operações com origem em outro município observadas
as seguintes condições:

I - ter o passageiro solicitado o serviço junto a central de operações
da cooperativa ou associação;

II - ter a emissão prévia de guia de transporte que registre o itine-
rário, nome e CPF dos passageiros, número da ordem de serviço, no-
me e telefone da empresa contratante, devendo estas informações se-
rem arquivadas em sistema da cooperativa ou associação para even-
tual fiscalização.

§ 2º - Para a operação de contratos geradores de demandas com as
características previstas no § 1º, as cooperativas e associações de-
verão arquivar previamente tais contratos junto ao DETRO-RJ, que se
limitará tão somente a recebê-los e arquivá-los.

§ 3º - V E TA D O

§ 4º - A prestação de serviços de táxi por pessoas que não sejam
taxistas profissionais devidamente registrados na forma da legislação,
quando identificados pelos fiscais devem ser objeto de comunicação
às autoridades policiais.

Art. 7º - Aos taxistas autônomos, bem como as sociedades coope-
rativas e associações compostas exclusivamente por estes, incidirá a
legislação tributária do município de origem no que concerne as ope-
rações de serviços de táxi.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 03 de junho de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2133/2020
Autoria dos Deputados: Jorge Felippe Neto, Vandro Família, Sérgio
Louback, Renato Zaca, Dionisio Lins, Léo Vieira, Bebeto, Carlo Caia-
do, Chico Machado, Val Ceasa, João Peixoto, Danniel Librelon, Sa-
muel Malafaia, Márcio Canella, Brazão, Lucinha, Marcelo Cabeleireiro,
Rosenverg Reis, Marcelo Do Seu Dino.
Aprovado o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça.

RAZÕES DE VETO PARCIAL AO PROJETO
DE LEI Nº 2133/2020, DE AUTORIA DOS SE-
NHORES DEPUTADOS JORGE FELIPPE NE-
TO, VANDRO FAMÍLIA, SÉRGIO LOUBACK,
RENATO ZACA, DIONISIO LINS, LÉO VIEIRA,
BEBETO, CARLO CAIADO, CHICO MACHA-
DO, VAL CEASA, JOÃO PEIXOTO, DANNIEL
LIBRELON, SAMUEL MALAFAIA, MÁRCIO CA-
NELLA, BRAZÃO, LUCINHA, MARCELO CA-
BELEIREIRO, ROSENVERG REIS E MARCELO
DO SEU DINO QUE “DISPÕE SOBRE O SER-
VIÇO DE TÁXI INTERMUNICIPAL NO ÂMBITO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E INSTITUI
O CADASTRAMENTO PARA FRETAMENTO
DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE REMUNE-
RADO DE PASSAGEIROS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

Muito embora louvável a intenção do Poder Legislativo, não foi pos-
sível sancionar integralmente a proposta, recaindo o veto sobre o pa-
rágrafo terceiro do artigo 6º do presente Projeto de Lei.

É que o § 3º do artigo 6°, estipula multa de 5.000 (cinco mil) UFIR e
a apreensão do veículo. O valor proposto mostra-se desproporcional
as multas aplicadas por essa Autarquia.

A aplicação da sanção, ao lado da apreensão e retenção do veículo
irregular, configura legítimo exercício do poder de polícia da autorida-
de administrativa. Ademais, a aplicação de sanções administrativas
por desrespeito às regras de trânsito depende da perfeita adequação
do comportamento do condutor do veículo com a penalidade prevista
legalmente.

No entanto, cabe ressaltar que as sanções aplicadas pelo ente fis-
calizador devem obedecer ao critério de igualdade e proporcionalida-
de, inclusive com as outras categorias por ele fiscalizadas.

Por todo o exposto não me restou outra opção a não ser a de apor o
veto parcial que encaminho à deliberação dessa nobre Casa Parla-
m e n t a r.

WILSON WITZEL
Governador

Id: 2254456

ATOS DO PODER EXECUTIVO
ATO DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 47.104 DE 03 DE JUNHO DE 2020

REVOGA O DECRETO N° 46.940, DE 14 DE
FEVEREIRO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica revogado o Decreto n° 46.940, de 14 de fevereiro de
2020.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 03 de junho de 2020

WILSON WITZEL
Id: 2254509

Atos do Governador
ATO DO GOVERNADOR

DECRETO DE 03 DE JUNHO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº SEI-12/001/046227/2019,

R E S O LV E:

DESIGNAR SALVADOR BEMERGUY para, na qualidade de represen-
tante do Ministério Público Estadual, exercer as funções de membro
suplente no Corpo Deliberativo do Conselho Penitenciário do Estado
do Rio de Janeiro, da Secretaria de Estado de Administração Peni-
tenciária.

Id: 2254414

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO DE 03 DE JUNHO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR ANA CAROLINA SOUZA CORREIA, ID FUNCIONAL Nº
5077850-1, para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial,
símbolo DG, do Gabinete do Secretário, da Secretaria de Estado da
Casa Civil e Governança, anteriormente ocupado por Ricardo Cardoso
dos Santos.

*DECRETO DE 02 DE JUNHO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 01 de junho de
2020, TARCISIO MUREB CATUTA, ID FUNCIONAL Nº 5100109-8, do
cargo em comissão de Subsecretário Adjunto, símbolo SA, da Sub-
secretaria de Gestão e Tecnologia, da Secretaria de Estado de Fa-
zenda. Processo nº SEI-040206/000034/2020.
*Republicado por ter saído com incorreções no D.O, de 03/06/2020,

Id: 2254525

Despachos do Governador
DESPACHO DO GOVERNADOR

EXPEDIENTE DE 03 DE JUNHO DE 2020

PROCESSO Nº SEI-12/001/413/2020 - AUTORIZO, conforme proposta
encaminhada pelo Exmo. Sr. Secretário de Estado da Casa Civil e
Governança, referente à GEE SEI-12/1/413/2020/A da Secretaria Ex-
traordinária de Representação do Governo em Brasília, a contar de
05/2020.

Id: 2254521

Vice Governadoria do Estado

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

VICE-GOVERNADORIA DO ESTADO
FUNDAÇÃO LEÃO XIII

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 02.06.2020

*PROCESSO Nº SEI-16/004/308/2019 - Com base no artigo 82, § 1°,
da Lei n° 287, de 04/12/1979, bem como o estabelecido na Portaria
PRES/GAB n° 460, de 14/02/2020, e com base no art. 57, inciso II,
da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, AUTORIZO a des-
pesa, no valor global estimado de R$ 13.000,00 (treze mil), em favor
da P&P Turismo Eireli - EPP, relativa à celebração do 1º Termo Adi-
tivo ao Contrato nº 001/2019, cujo objeto é a prestação de serviços
contínuos de agência de viagens conforme termo de referência, pelo
prazo de 12 (doze) meses a contar de 03/06/2020.
*Omitido no D.O. de 03/06/2020.

Id: 2254397

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA DETRAN-RJ Nº 5870
DE 01 DE JUNHO DE 2020

INSTITUI A NOVA COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO DO DETRAN/RJ E ALTERA A
COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL
CRIADA PELA PORTARIA DETRAN-RJ N.
5813, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - DETRAN/RJ, no uso de suas atribuições le-
gais, e considerando o constante dos autos do Processo nº SEI-
160005/000371/2020,

R E S O LV E :

Art.1º - Instituir nova Comissão Permanente de Licitação do Depar-
tamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro e alterar a com-
posição da Comissão Especial criada pela Portaria DETRAN-RJ nº
5813, de 19 de fevereiro de 2020.

Art. 2º - Ficam designados os servidores, a seguir elencados, para
compor a Comissão Permanente de Licitação - CPL, com mandato de
01 (um) ano contado a partir da publicação desta Portaria, nos termos
do art. 26, § 4º, do Decreto nº 42.301, de 12/02/2010.

PRESIDENTE:
JOSE RENATO SOUSA NEVES DE ANDRADE - ID 51008416

EQUIPE DE APOIO:
WAGNER DOS SANTOS SOARES - ID 44232128
RODRIGO SILVA LIMA - ID 42495806
VANESSA DA CONCEICAO FREIXO - ID 44003668.

MEMBROS SUPLENTES:
CARLOS HENRIQUE DA SILVA TAVARES - ID 44015577
FELIPE ADELINO DA SILVA - ID 50969579
ELIANE DA CRUZ SANTOS - ID 43869190
REGINA SZCZEPURA DE SOUZA - ID 50226290

Parágrafo Único - Ficam designados os servidores Wagner dos San-
tos Soares, ID 44232128 e Carlos Henrique da Silva Tavares, ID
44015577, como Pregoeiro e Pregoeiro Substituto, respectivamente.

Art. 3º - Fica designado o servidor Wagner dos Santos Soares, ID
44232128, como substituto do titular da CPL nos seus eventuais im-
pedimentos, em atenção ao disposto no art. 26, § 3º, do Decreto nº
42.301, de 12/02/2010.

Art. 4º - Fica alterada a composição da Comissão Especial para ela-
boração de termos de referência e projetos básicos e necessários aos
editais de licitação no âmbito desta Autarquia, vinculada à Presidên-
cia, nos seguintes termos, sob a presidência do primeiro:

JOSE RENATO SOUSA NEVES DE ANDRADE - ID 51008416;
RUY RONALDO TAVARES LIMA - ID 51010488;
LEONARDO BOTELHO QUIRINO - ID 44160453;
BRUNO TARGINO GARCIA - ID 44005989.

Parágrafo Único - Fica designado o servidor Ruy Ronaldo Tavares
Lima, ID 51010488, como substituto do titular nos seus eventuais im-
pedimentos.
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